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Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Saúde e Saneamento, nos termos do art. 

48 do Regimento Interno, que seja realizada audiência pública com a finalidade de 

debater a utilização do cateter hidrofilico para o manejo da bexiga neurogênica na 

rede de saúde da Prefeitura de Belo Horizonte, no dia 22/09/2021, às 13h, no 

Plenário Helvécio Arantes. 

Conforme o relatório de recomendação n° 459 (julho de 2019) 

apresentado pelo CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

SUS), estima-se que a incidência de Trauma Raquimedular (TRM), no Brasil, é de 40 

casos novos por milhão de habitantes ao ano. Destes casos, 80% das vítimas são 

homens e 60% se encontram entre os 10 e 30 anos de idade. Aos acometidos pelo 

Trauma supracitado torna-se necessário o esvaziamento vesical por meio do 

cateterismo intermitente, haja vista os pacientes apresentarem bexiga neurogênica. 

A rede de saúde de Belo Horizonte fornece, atualmente, o cateter 

convencional de PVC, que potencializa os riscos de complicações do procedimento 

(sendo as mais frequentes as infecções urinárias, os sangramentos uretrais e as 

lesões de uretra). Neste sentido, busca-se discutir soluções para reduzir os riscos das 

complicações acima mencionadas, tendo como parâmetro a recomendação final da 

CONITEC, que assim declara: 

Os membros da Conitec presentes na 78a reunião ordinária, no 

dia 05 de junho de 2019, deliberaram, por unanimidade, 

recomendar a incorporação do cateter hidrofílico para 

cateterismo vesical intermitente em indivíduos com lesão 

medular e bexiga neurogênica, conforme estabelecido pelo 

Ministério da Saúde, no SUS. 
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Desta forma, por se tratar de um assunto de grande importância social e 

de direito das pessoas com deficiência, além de impactar de forma positiva aos 

recursos do município, requeiro esta audiência 

Sugiro que sejam convidados:  

- o Dr. Jackson Machado Pinto, Secretário Municipal de Saúde. 

- o Dr. José Carlos Truzzi, Doutor em Medicina pela Universidade 

Federal de São Paulo (UNIFESP); Chefe do Setor de Urologia da Fleury 

Medicina e Saúde; Urologista da Universidade Federal de São Paulo 

com ênfase na área de Disfunções Miccionais e Urologia Feminina. 

e-mail: jctruzzi@hotmail.com  

- a Dra. Gisela Maria Assis, Doutora em Enfermagem da Universidade de 

Brasília (UNB); Enfermeira da Equipe de Estomaterapia do Complexo 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná e Fundadora do 

Instituto Fluir. 

e-mail: giassis21@hotmail.com  

- o Sr. João Kerson Pereira, pessoa com deficiência e usuário de 

cateter. 

e-mail: kersonpereira75@gmail.com  

- Bruna Bruzette Borges, pessoa com Miolomenogoceles e usuária do 

cateter. 

e-mail: bruzetteb@gmail.com  

Para subsidiar a referida reunião, solicito à Divisão de Consultoria 

Legislativa que elabore nota técnica sobre o assunto. Solicito, ainda, que essa nota 

aborde, especificamente, os dados dispostos no relatório de recomendação 
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apresentado pelo CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

SUS) sobre o custo-benefício da incorporação do cateter hidrofílico no SUS. 

Belo Horizonte, 05 de julho de 2021. 

Vereador Irlan Melo 

Propostçao inicial 

Avulsos distribuídos em: 
- 

11_"~-",  

Ao Senhor 	 Responsa I eia distr unção 

Vereador Célio Frois 

Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
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